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       Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

                                                          Estado da Bahia

CONTRATO Nº. 16/2024 -  CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DE JESUS - BA E A EMPRESA LB 
MINIMERCADO  E  PANIFICADORA  LTDA,  DE 
CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS A SEGUIR 
EXPOSTAS:

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus – Ba, ente de direito público interno, 
com sede Provisória na Rua Manoel Jose da paixão Araújo, n° 58, na cidade de Santo 
Antônio  de  Jesus-  Bahia,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º  13.266.598/0001-07,  neste  ato 
representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO, 
inscrito  no  CPF   n.º  596.966.215-15  e  RG  n.º  05684102-70  SSP/BA,  doravante 
denominado abreviadamente  CONTRATANTE  e a Empresa LB MINIMERCADO E 
PANIFICADORA LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
29.996.660/0001-56,  com sede  Av.  Carlos  Amaral,  nº  421,   Centro,  CEP:  44.574-490, 
Cajueiro,   Santo  Antônio  de  Jesus-BA   neste  ato   representado  pelo  Sr.   BRUNO 
PEREIRA  SANTOS,  inscrito  no  CPF  nº  030.815.255-78,  doravante  designada 
CONTRATADA,  tendo em vista  o  processo de Dispensa de Licitação n°  005/2024, 
contratam o seguinte:
.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é  a  Contratação da aquisição de alimentos e 
descartáveis (LOTE 2),  para atender a necessidades da Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Jesus,  nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

LOTE 2- ALIMENTOS E DESCARTÁVEIS

ITEM DESCRIÇÃO UND QT
VR UNIT.

R$

VALOR 
TOTAL

R$

MARCA

1

Adoçante Líquido, dietético. Integrantes: 
água,  sorbitol,  edulcorantes  artificiais: 
sacarina sódica e ciclamato de sódio e 
conservadores:  ácido  benzoico, 
metilparbeno.  Não  contém  glúten.  O 
Produto deverá ter registro no Ministério 
da  Saúde  e  estar  de  acordo  com  a 
resolução 12/78 da comissão nacional 
de  normas  e  padrões  para  alimentos 
(CNNPA. Embalagem com 100 ml, com 
dados  de  identificação  do  produto  e 
marca  do  fabricante  e  prazo  de 
validade.

UN 20 6,64 132,81
ASSUGRIN

2

AÇÚCAR,  cristalizado,  sacarose  de 
cana-de-açúcar  livre  fermentação, 
isento de matéria terrosa de parasitos e 
de detritos animais ou vegetais, na cor 
branca. Embalagem em polietileno de 1 
kg, contendo dados de identificação do 
produto,  marca  do  fabricante,  data  de 
fabricação,  prazo de validade (mínimo 

KG 160 4,80 767,60
CRISTAL
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de  06  meses),  de  acordo  com  as 
Normas  e/ou  Resoluções  vigentes 
da Anvisa/MS.

3

CAFÉ  PURO  TORRADO  E  MOÍDO, 
PROCEDENTE  DE
GRÃOS  SÃOS,  LIMPOS  E  ISENTOS 
DE  IMPUREZAS,
ACONDICIONADO  EM  PACOTE 
ALUMINIZADO  ALTO
VÁCUO,  ÍNTEGRO,  RESISTENTE, 
VEDADO
HERMETICAMENTE  E  LIMPO.  A 
EMBALAGEM
DEVERÁ  CONTER  EXTERNAMENTE 
OS  DADOS  DE
IDENTIFICAÇÃO  E  PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO  DO
LOTE  DATA  DE  FABRICAÇÃO, 
QUANTIDADE  DO
PRODUTO, SELO DE PUREZA ABIC. 
O  PRODUTO
DEVERÁ  APRESENTAR  VALIDADE 
MÍNIMA  DE  60
DIAS  A  PARTIR  DA  DATA  DE 
ENTREGA.  O  PRODUTO  DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 
ENTREGA. EMBALAGEM 250G.

PCT 800 8,54 6.832,40 PALMEIRAS

4

LEITE  EM  PÓ  DESNATADO 
INSTANTÂNEO,  CONTENDO  NO 
MÁXIMO  1,5%  DE  GORDURA 
EMBALADO  EM  LATAS  DE 
FLANDRES  OU  ALUMÍNIO,  ISENTA 
DE  FERRUGEM,  NÃO  AMASSADAS, 
RESISTENTES,  NÃO  VIOLADOS, 
RESISTENTES, O. DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE  OS  DADOS  DE 
IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES  NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO 
NO  MINISTÉRIO  DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA  E 
CARIMBO  DE  INSPEÇÃO  DO  SIF. 
DEVERÁ  ATENDER  AS
ESPECIFICAÇÕES  TÉCNICAS  DA 
PORTARIA  Nº  369
DE  04/09/1997  DO  MINISTÉRIO  DA 
AGRICULTURA  E
DO  ABASTECIMENTO  E  DO 
REGULAMENTO  DA
INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA 
DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 
DO  MINISTÉRIO  DA  AGRICULTURA. 
VALIDADE  MÍNIMA  DE  12  (DOZE) 
MESES  A  PARTIR  DA  DATA  DE 
ENTREGA. EMBALAGEM 380G

LT 500 18,04 9.020,25 NINHO

5

COPO DESCARTÁVEL, para água, em 
plástico, capacidade 200 ml, com resina 
termoplástica,  não  toxica,  cor  branca, 
isento de: materiais estranhos, bolhas, 
rachaduras, furos, deformações, bordas 
afiadas  e  rebarbas.   Embalagem com 
100  unidades,  contendo  dados  de 
identificação  do  produto,  marca  e 
informações  sobre  o  fabricante,  caixa 
contendo 25 pacotes

CX 36 142,97 5.146,76
COPOSCHIO

6
Mexedor  plástico  para  café  palheta 
cristal, pacote com 250 UN

PCT 30 4,83 144,78 REMEX
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7
Colher  Plástica  Descartável  Mini  para 
Café ou Chá, pacote com 200 unidades

PCT 30 14.93 448,02 REMEX

8

COPO DESCARTÁVEL, para café/chá, 
em  plástico,  capacidade  50  ml,  com 
resina  termoplástica,  não  toxica,  cor 
branca, isento de: materiais estranhos, 
bolhas, rachaduras, furos, deformações, 
bordas afiadas e rebarbas.  Embalagem 
com 100 unidades, contendo dados de 
identificação  do  produto,  marca  e 
informações  sobre  o  fabricante,  caixa 
contendo 25 pacotes

CX 36 49,34 1.776,35
COPOSCHIO

9

POLPA  DE  FRUTA  100%  natural, 
obtida  de  frutos  sadios  e  maturação 
plena, através de processos especificos 
a  cada  fruta  nos  sabores  (morango, 
uva,  maracuja,  açai  e  etc),  congelada 
sem  adição  de  açucar,  conservantes, 
corante,  e  edulcorantes,  com aspecto, 
sabor,  cor  e  odor
proprios,  ausente  de  substancia 
estranhas. Devera estar acondicionada 
em  embalagem  plástica,  transparente, 
com  peso  de  1000  gramas,  data  de 
empacotamento  e  prazo  de  validade 
visíveis,  sendo  a  última  no  minimo  5 
meses  a  contar  da  data  de  entrega. 
Devem  ser  atendidos  os  requisitos 
tecnológicos, sanitários e de identidade 
e  qualidade  estabelecidos  nas  Leis 
8.918/1994 ou normas que a substitua, 
e nas normas regulamentadoras. 

UND 400 3,04 1.216,00
PURAPOLPA

10

POLPA  DE  FRUTA  100%  natural, 
obtida  de  frutos  sadios  e  maturação 
plena, através de processos especificos 
a  cada  fruta  nos  sabores  (acerola, 
goiaba,  umbu,  manga,  tamarino, 
graviola,  cacau e etc),  congelada sem 
adição  de  açucar,  conservantes, 
corante,  e  edulcorantes,  com aspecto, 
sabor,  cor  e  odor
proprios,  ausente  de  substancia 
estranhas. Devera estar acondicionada 
em  embalagem  plástica,  transparente, 
com  peso  de  1000  gramas,  data  de 
empacotamento  e  prazo  de  validade 
visíveis,  sendo  a  última  no  minimo  5 
meses  a  contar  da  data  de  entrega. 
Devem  ser  atendidos  os  requisitos 
tecnológicos, sanitários e de identidade 
e  qualidade  estabelecidos  nas  Leis 
8.918/1994 ou normas que a substitua, 
e nas normas regulamentadoras. 

UND 400 1,38 551,00
PURAPOLPA

11

BISCOITO,  TIPO  CREAM  CRACKER, 
ACONDICIONADO  EM  EMBALAGEM 
CONTENDO  400  G  AS  SEGUINTES 
INFORMAÇÕES  DEVERÃO  SER 
IMPRESSAS  PELO  FABRICANTE, 
DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM 
QUE  O  PRODUTO  ESTA 
ACONDICIONADO:  NOME  OU  CNPJ 
DO  FABRICANTE,  MARCA  DO 
PRODUTO,  ENDEREÇO,  PESO, 
COMPOSIÇÃO,  DATA  DE 
FABRICAÇÃO  OU  LOTE,  DATA  DE 
VALIDADE, NORMA(S) VIGENTE(S) E 
REGISTROS  NOS  ÓRGÃOS 
COMPETENTES.  NA  DATA  DA 
ENTREGA,  O  PRAZO  DE  VALIDADE 

PCT 250 5,69 1.422,63

MARILAN
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INDICADO PARA O PRODUTO,  NÃO 
DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO 
NA  SUA  METADE,  TOMANDO-SE 
COMO  REFERÊNCIA,  A  DATA  DE 
FABRICAÇÃO  OU  LOTE,  IMPRESSA 
NA  EMBALAGEM.  CONFORME  A(S) 
NORMA(S)  E/OU  RESOLUÇÃO(OES) 
VIGENTE(S)  DA  ANVISA/MS  E 
INMETRO.

12

BISCOITO,  TIPO  MARIA. 
EMBALAGEM  CONTENDO
350G.  AS  SEGUINTES 
INFORMAÇÕES  DEVERÃO  SER 
IMPRESSAS  PELO  FABRICANTE, 
DIRETAMENTE NA EMBALAGEM EM 
QUE  O  PRODUTO  ESTA 
ACONDICIONADO:  NOME/CNPJ  DO 
FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 
ENDEREÇO,  QUANTIDADE, 
COMPOSIÇÃO,  DATA  DE 
FABRICAÇÃO  OU  LOTE, 
PRAZO/DATA  DE  VALIDADE, 
NORMAS  VIGENTES  E  REGISTROS 
NOS  ÓRGÃOS  COMPETENTES.  NA 
DATA  DA  ENTREGA,  O  PRAZO  DE 
VALIDADE  INDICADO  PARA  O 
PRODUTO, NÃO DEVERÁ TER SIDO 
ULTRAPASSADO  NA  SUA  METADE, 
TOMANDO-SE
COMO  REFERÊNCIA,A  DATA  DE 
FABRICAÇÃO  OU
LOTE  IMPRESSO  NA  EMBALAGEM. 
CONFORME  AS
NORMAS  E/OU  RESOLUÇÕES 
VIGENTES  DA
ANVISA/MS E INMETRO

PCT 250 7,31 1.826,38
MARILAN

13

CHÁ ERVA DOCE - ACONDICIONADO 
EM  ENVELOPE  INDIVIDUAL,  TIPO 
SACHE,  DE  PAPEL  IMPERMEÁVEL, 
COM  VEDAÇÕES  MECÂNICAS
(SELAGEM),EMBALAGEM  DEVERÁ 
TRAZER
EXTERNAMENTE  OS  DADOS  DE 
IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA,  INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS,
NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO.
DEVERÁ  APRESENTAR  VALIDADE 
MÍNIMA  DE  6
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. DE ACORDO COM A RDC 
N°276/  2005.PESO
APROXIMADO POR SACHE 10G. CX. 
C/10 SAQUINHOS

CX 80 5,41 432,44
MARATÁ

14 CHÁ  CAMOMILA  ACONDICIONADO 
EM  ENVELOPE
INDIVIDUAL, TIPO SACHE, DE PAPEL 
IMPERMEÁVEL,  COM  VEDAÇÕES 
MECÂNICAS 
(SELAGEM),EMBALAGEM  DEVERÁ 
TRAZER  EXTERNAMENTE  OS 
DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA,  INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS,  NÚMERO  DE  LOTE, 
QUANTIDADE  DO  PRODUTO. 
DEVERÁ  APRESENTAR  VALIDADE 
MÍNIMA  DE  6  (SEIS)  MESES  A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. DE 
ACORDO  COM  A  RDC  N°276/ 

CX 80 5,41 472,27

MARATÁ
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2005.PESO  APROXIMADO  POR 
SACHE 10G. CX. C/10 SAQUINHOS

15

CHÁ CIDREIRA ACONDICIONADO EM 
ENVELOPE
INDIVIDUAL, TIPO SACHE, DE PAPEL 
IMPERMEÁVEL,  COM  VEDAÇÕES 
MECÂNICAS 
(SELAGEM),EMBALAGEM  DEVERÁ 
TRAZER  EXTERNAMENTE  OS 
DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA,  INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS,  NÚMERO  DE  LOTE, 
QUANTIDADE  DO  PRODUTO. 
DEVERÁ  APRESENTAR  VALIDADE 
MÍNIMA  DE  6  (SEIS)  MESES  A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. DE 
ACORDO  COM  A  RDC  N°276/ 
2005.PESO  APROXIMADO  POR 
SACHE 10G. CX. C/10 SAQUINHOS

CX 80 5,41 432,80
MARATÁ

16

CHÁ HORTELÃ ACONDICIONADO EM 
ENVELOPE
INDIVIDUAL, TIPO SACHE, DE PAPEL 
IMPERMEÁVEL,  COM  VEDAÇÕES 
MECÂNICAS 
(SELAGEM),EMBALAGEM  DEVERÁ 
TRAZER  EXTERNAMENTE  OS 
DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA,  INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS,  NÚMERO  DE  LOTE, 
QUANTIDADE  DO  PRODUTO. 
DEVERÁ  APRESENTAR  VALIDADE 
MÍNIMA  DE  6  (SEIS)  MESES  A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. DE 
ACORDO  COM  A  RDC  N°276/ 
2005.PESO  APROXIMADO  POR 
SACHE 10G. CX. C/10 SAQUINHOS

CX 80 5,61 448,40
MARATÁ

17

CHÁ  BOLDO  ACONDICIONADO  EM 
ENVELOPE
INDIVIDUAL, TIPO SACHE, DE PAPEL 
IMPERMEÁVEL,  COM  VEDAÇÕES 
MECÂNICAS 
(SELAGEM),EMBALAGEM  DEVERÁ 
TRAZER  EXTERNAMENTE  OS 
DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA,  INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS,  NÚMERO  DE  LOTE, 
QUANTIDADE  DO  PRODUTO. 
DEVERÁ  APRESENTAR  VALIDADE 
MÍNIMA  DE  6  (SEIS)  MESES  A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. DE 
ACORDO  COM  A  RDC  N°276/ 
2005.PESO  APROXIMADO  POR 
SACHE 10G. CX. C/10 SAQUINHOS

CX 80 5,61 448,40
MARATÁ

18

MANTEIGA, COM SAL, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE.
EMBALAGEM  COM  500G,  COM 
DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO  DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE.  REGISTRADO  NOS 
ÓRGÃOS SANITÁRIOS.

UND 80 34,19 2.735,24
DAVACA

VALOR  TOTAL  >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>R$  34.254,52  (Trinta  e 
quatro mil duzentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos)

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição:
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1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. O  Edital  de  Licitação,  a  Autorização  de  Contratação  Direta  e/ou  o  Aviso  de 
Dispensa Eletrônica, caso existentes;

1.3.3. A Proposta do Contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
2.1  O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  12  (doze)  meses  ou  até  durar  seus 
quantitativos, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.2.O  prazo  de  vigência  será  automaticamente  prorrogado,  independentemente  de 
termo  aditivo,  quando  o  objeto  não  for  concluído  no  período  firmado  acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1 O regime de execução contratual,  o modelo de gestão,  assim como os prazos e 
condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  definitivo  constam  no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1 PREÇO 

5.1.1 O valor total da contratação é de R$ 34.254,52 (Trinta e quatro mil duzentos e 
cinquenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos).

5.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

5.2 FORMA DE PAGAMENTO
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5.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2 Será  considerada data  do pagamento o  dia  em que constar  como emitida a 
ordem bancária para pagamento.

5.3 PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3 No caso de atraso pelo Contratante,  os  valores  devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua  efetiva  realização,  mediante  aplicação  do  Índice  Nacional  de  Preços  ao 
Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) de correção monetária.

5.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
objeto  da  contratação,  conforme  disposto  neste  instrumento  e/ou  no  Termo  de 
Referência.

5.4.2  Quando houver  glosa  parcial  do  objeto,  o  contratante  deverá  comunicar  a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5.4.4 Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o contratante;
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5.4.5  A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 
ou,  na  impossibilidade de  acesso  ao  referido Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.   

5.4.6 Previamente  à  emissão  de  nota  de  empenho  e  a  cada  pagamento,  a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7 Constatando-se,  junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis,  regularize  sua  situação  ou,  no  mesmo prazo,  apresente  sua  defesa.  O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

5.4.8 Não havendo regularização ou sendo a  defesa  considerada improcedente,  o 
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da 
regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  do  contratado,  bem  como  quanto  à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes 
e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

5.4.9 Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa. 

5.4.10 Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados 
normalmente,  até  que  se  decida  pela  rescisão  do  contrato,  caso  o  contratado  não 
regularize sua situação junto ao SICAF.  

5.4.11 Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na 
legislação aplicável.

5.4.11.1 Independentemente do percentual  de tributo inserido na planilha,  no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado.

6.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 
preços iniciais  serão reajustados,  mediante a  aplicação,  pelo Contratante,  do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

6.3  Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno  mínimo de  um ano  será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4  No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)  índice  (s)  de  reajustamento,  o 
Contratante  pagará  ao  Contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 

6.5  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de  qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)  adotado(s),  em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

6.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
7.1 São obrigações do Contratante:
 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos;
 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
 Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções 
verificadas  no  objeto  fornecido,  para  que  seja  por  ele  substituído,  reparado  ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
 Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das 
obrigações pelo Contratado;
 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato;
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 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção  das  medidas  cabíveis  quando  do  descumprimento  de  obrigações  pelo 
Contratado;
 Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações 
relacionadas  à  execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste.

7.2  A Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  do  Contratado,  de  seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA -  OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art.  92,  XIV,  XVI e 
XVII)
8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto,  observando,  ainda,  as  obrigações  a  seguir 
dispostas:

 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;
 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados;
 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável 
pela  fiscalização  do  contrato,  junto  com a  Nota  Fiscal  para  fins  de  pagamento,  os 
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seguintes  documentos:  1)  prova  de  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social;  2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  a 
responsabilidade ao Contratante; 
 Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local  da execução do 
objeto contratual.
 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros.
 Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as 
obrigações  assumidas,  todas  as  condições  exigidas  para habilitação na licitação,  ou 
para qualificação, na contratação direta; 
 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único);
 Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do 
cumprimento do contrato; 
 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta,  inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante;

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)
9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV)
10.1  Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  o 
Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não  mantiver  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente 
devidamente justificado;

f) não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar,  quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

iii) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5º, da Lei)
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iv) Multa:

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento)  por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

(2) moratória de 2% ( dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

(a) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto;

10.2 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º)

10.3 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º).

 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento  eventualmente  devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além  da  perda 
desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será  cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º).
10.4 Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no  caput  e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar  e  contratar  e  de declaração de inidoneidade para licitar  ou 
contratar.

10.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
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e) a  implantação ou o  aperfeiçoamento de programa de integridade,  conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.

10.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados  como atos  lesivos  na  Lei  nº  12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados 
conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159)

10.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

10.9  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por  ela  aplicadas,  para  fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

10.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2  Se  as  obrigações  não  forem cumpridas  no  prazo  estipulado,  a  vigência  ficará 
prorrogada  até  a  conclusão  do  objeto,  caso  em  que  deverá  a  Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

11.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado:

a) ficará  ele  constituído  em  mora,  sendo-lhe  aplicáveis  as  respectivas  sanções 
administrativas; e  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.



PODER LEGISLATIVO
       Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

                                                          Estado da Bahia

11.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.7  Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada,  deverá  ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.8 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
 Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
12.1 As despesas deste contrato está prevista no orçamento de 2024 e da rubrica, que 
lhe suceder nos orçamentos seguintes:

I-Unidade: 01 - CÂMARA MUNICIPAL 
II-Projeto/Atividade:  2.001  –  GESTÃO  DAS  AÇÕES  ADMINISTRATIVAS  DA 
CÂMARA. 
III-Elemento de despesa: 3.3.9.0.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 
IV-Fonte de Recurso: 15000000–RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.

12.2  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
13.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1  Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  arts.  124  e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.



PODER LEGISLATIVO
       Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

                                                          Estado da Bahia

14.2  O  Contratado  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1 Incumbirá  ao  Contratante  providenciar  a  publicação  deste  instrumento  nos 
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º)
16.1 É eleito o Foro da Cidade de Santo Antônio de Jesus para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 01 de abril de 2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS
FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
CONTRATANTE

LB MINIMERCADO E PANIFICADORA LTDA
CNPJ Nº 29.996.660/0001-56
CONTRATADA

Testemunhas:

1_______________________________________
NOME:
CPF:

2_______________________________________
NOME:
CPF:
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	3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
	CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
	4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
	CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
	5.1 PREÇO
	5.1.1 O valor total da contratação é de R$ 34.254,52 (Trinta e quatro mil duzentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos).
	5.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
	5.1.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
	5.2 FORMA DE PAGAMENTO
	5.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
	5.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
	5.3 PRAZO DE PAGAMENTO
	5.3.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
	5.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
	5.3.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) de correção monetária.
	5.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
	5.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
	5.4.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
	5.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
	a) o prazo de validade;
	b) a data da emissão;
	c) os dados do contrato e do órgão contratante;
	d) o período respectivo de execução do contrato;
	e) o valor a pagar; e
	f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
	5.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;
	5.4.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
	5.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
	5.4.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
	5.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
	5.4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
	5.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
	5.4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
	5.4.11.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
	5.4.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
	CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)
	6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.
	6.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade
	6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
	6.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
	6.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
	6.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
	6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
	6.8 O reajuste será realizado por apostilamento.
	CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
	7.1 São obrigações do Contratante:
	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
	Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
	Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
	Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
	Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
	Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
	Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
	Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
	7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
	CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
	8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
	Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
	responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
	comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
	Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
	Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
	Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
	Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
	Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
	Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
	Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
	Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
	Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
	Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
	Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
	Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;
	CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)
	9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
	CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
	10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
	a) der causa à inexecução parcial do contrato;
	b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
	c) der causa à inexecução total do contrato;
	d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
	e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
	f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
	g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
	h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
	i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
	j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
	k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
	l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
	10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
	i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
	ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
	iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)
	iv) Multa:
	(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
	(2) moratória de 2% ( dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
	(a) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
	(3) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
	10.2 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º)
	10.3 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).
	Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
	Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
	10.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
	10.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
	10.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :
	a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
	b) as peculiaridades do caso concreto;
	c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
	d) os danos que dela provierem para o Contratante;
	e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
	10.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
	10.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
	10.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
	10.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
	11.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
	11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
	11.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
	a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
	b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
	11.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
	11.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
	11.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
	11.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
	11.8 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
	Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
	Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
	Indenizações e multas.
	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
	12.1 As despesas deste contrato está prevista no orçamento de 2024 e da rubrica, que lhe suceder nos orçamentos seguintes:
	I-Unidade: 01 - Câmara Municipal
	II-Projeto/Atividade: 2.001 – GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA.
	III-Elemento de despesa: 3.3.9.0.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO.
	IV-Fonte de Recurso: 15000000–Recursos não vinculados de Impostos.
	12.2 dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
	13.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
	CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
	14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
	14.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
	14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
	CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
	15.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
	CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º)
	16.1 É eleito o Foro da Cidade de Santo Antônio de Jesus para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
	Santo Antônio de Jesus/Ba, 01 de abril de 2024.

